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Portaria n.o 937/2006
de 8 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.o, na alí-
nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Silves:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renováveis, ao Clube dos Terríveis
de Caça e Pesca de Santa Margarida, com o número
de pessoa colectiva 504996924 e sede na Fonte São Luís,
apartado 204, 8375 São Bartolomeu de Messines, a zona
de caça assoc ia t i va dos Esteva i s (processo
n.o 4331-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante sitos na freguesia de
São Bartolomeu de Messines, município de Silves, com
a área de 1893 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos em
área classificada poderá ser interdita, sem direito a
indemnização, sempre que sejam introduzidas novas
condicionantes por planos especiais de ordenamento do
território ou obtidos dados científicos que comprovem
a incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 17 de Agosto de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 6 de Junho de 2006.

Portaria n.o 938/2006
de 8 de Setembro

Pela Portaria n.o 340/94, de 31 de Maio, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca de Aldeia Velha
a zona de caça associativa da Cabeça Alta (processo
n.o 1486-DGRF), situada no município do Sabugal,
válida até 31 de Maio de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 37.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do
artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o, do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por dois períodos iguais, a con-
cessão da zona de caça associativa da Cabeça Alta (pro-
cesso n.o 1486-DGRF), abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Lageosa da Raia, Aldeia
da Ponte, Forcalhos, Alfaiates e Aldeia Velha, município
do Sabugal, com a área de 1132 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Junho de 2006.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 17 de Agosto de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 27 de Junho
de 2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 939/2006
de 8 de Setembro

O prazo para decisão das candidaturas apresentadas
aos diversos regimes de apoio no âmbito do Programa
Operacional Pesca, legalmente designado por
MARE — Programa para o Desenvolvimento Susten-
tável do Sector da Pesca, termina no próximo dia 31 de
Dezembro.

Se alguns dos regimes de apoio antes mencionados
já consagravam, nos respectivos regulamentos, uma data
limite para efeitos de apresentação de candidaturas,
outros não o fazem, tornando-se imperioso determinar
tal data, a fim de ser possível a análise e decisão atem-
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pada das mesmas candidaturas, havendo ainda alguns
casos em que importa alterar as datas limite já fixadas.

Igualmente, importa que seja prorrogado o prazo pre-
visto no Regulamento da Componente Pesca dos Pro-
gramas Regionais do Continente (MARIS), para efeitos
de apresentação de candidaturas.

Assim:
Ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 2792/99, do Con-

selho, de 17 de Dezembro, e do disposto nos n.os 3
e 5 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de
Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 109/2003, de 4 de Junho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Regulamento de Aplicação da Medida
«Acções Piloto e Projectos Inovadores»,

aprovado pela Portaria n.o 476/2001, de 10 de Maio

O artigo 10.o do Regulamento de Aplicação da
Medida «Acções Piloto e Projectos Inovadores», apro-
vado pela Portaria n.o 476/2001, de 10 de Maio, passa
a ter a seguinte redacção, com efeitos a 1 de Julho
de 2006:

«Artigo 10.o

Candidaturas

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O fecho das candidaturas ocorre em 30 de

Setembro de 2006.»

Artigo 2.o

Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio da Medida
«Acções Piloto e Projectos Inovadores»,

aprovado pela Portaria n.o 39/2002, de 10 de Janeiro

O artigo 12.o do Regulamento do Regime de Apoio
da Medida «Acções Piloto e Projectos Inovadores»,
aprovado pela Portaria n.o 39/2002, de 10 de Janeiro,
passa a ter a seguinte redacção, com efeitos a 1 de Julho
de 2006:

«Artigo 12.o

Candidaturas

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O fecho das candidaturas ocorre em 30 de

Setembro de 2006.»

Artigo 3.o

Datas limite de apresentação de candidaturas

São fixadas as seguintes datas limite para efeitos de
apresentação de candidaturas aos regimes de apoio a
seguir identificados:

a) Regulamento do Regime de Apoio à Imobilização
Definitiva de Embarcações de Pesca por Transferência
para País Terceiro ou Afectação a Outros Fins, aprovado
pela Portaria n.o 1080/2000, de 8 de Novembro, com
as alterações introduzidas pela Portaria n.o 56-B/2001,
de 29 de Janeiro — 30 de Setembro de 2006;

b) Regulamento do Regime de Apoio à Modernização
dos Equipamentos dos Portos de Pesca, aprovado pela
Portaria n.o 1072/2000, de 7 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.o 56-E/2001, de 29 de
Janeiro — data de entrada em vigor do presente
diploma;

c) Regulamento do Regime de Apoio à Transfor-
mação e Comercialização dos Produtos da Pesca e de
Aquicultura, aprovado pela Portaria n.o 1079/2000, de
8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelas
Portarias n.os 56-D/2001, de 29 de Janeiro, 158/2003,
de 15 de Fevereiro, e 393/2006, de 24 de Abril — data
de entrada em vigor do presente diploma;

d) Prémios fixos individuais, regime aprovado pela
Portaria n.o 1261/2001, de 31 de Outubro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.o 437/2002, de 22 de
Abril — 30 de Novembro de 2006.

Artigo 4.o

Alteração ao Regulamento da Componente Pesca dos Programas
Regionais do Continente (MARIS),

aprovado pela Portaria n.o 1271/2001, de 8 de Novembro

O n.o 5 do artigo 17.o do Regulamento da Compo-
nente Pesca dos Programas Regionais do Continente
(MARIS), aprovado pela Portaria n.o 1271/2001, de 8 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção, com efeitos
a 1 de Julho de 2006:

«Artigo 17.o

Candidaturas

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O fecho das candidaturas ocorrerá em 30 de

Novembro de 2006, se outra data não for determinada
pelo gestor.»

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 23 de
Agosto de 2006.


